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Para conhecimento dos Sócios Ordinários e demais interessados se comunica o seguinte: 
 

 
 

I – DESEMPENHO DE FUNÇÕES NO BANCO SUPLENTES (TREINADORES 

ESTAGIÁRIOS NA ÉPOCA DESPORTIVA DE 2016/2017) 

 
1.1. Para conhecimento dos Clubes, Sad’s, restantes Sócios Ordinários e demais 

interessados, informamos que, em virtude do atraso de emissão do “TPTD” por parte 

do IPDJ, os Treinadores que efetuaram estágio na Época Desportiva 2016/2017, que 

pretendam ocupar e desempenhar as suas funções no banco de suplentes, deverão 

apresentar ao Árbitro o “Diploma de Qualificação – Treinador/a de Desporto de 

FUTEBOL – GRAU I” ou “DIPLOMA Curso de Treinadores UEFA C / Raízes” 

juntamente com o Documento de Identificação. 

 

1.2. Mais informamos que, a apresentação deste(s) documento(s), termina no dia 

18.DEZEMBRO.2017, salvo se houver informação em contrário do IPDJ. 

 

Pel’ A DIRECÇÃO 
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